
Município de Flores da Cunha
CNPJ:  87.843.819/0001-07
Rua São José, 2500, FLORES DA CUNHA / RS - 95270-000

Telefone: (54) 32793600
Solicitação de Compra de
Material/Serviços n° 2026/1472

Centro de Custo:
Usuário Solicitante:

Entidade:

300 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.************

ROSANE DALSOGLIO (Usuário: rosane)

Município de Flores da Cunha
25/02/2026Data de Cadastro:

Usuário Tramitador: ROSANE DALSOGLIO (Usuário: rosane)

Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2026 10 1 12 361 5103 2318 20 339039190000000 MANUT. E CONSERV. DE

VEICULOS
53184 R$3.200,00

339039000000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-
PJ

5730

Transportar Alunos do Ensino FundamentalProjeto:
Órgão: 10 - SECRET. DE EDUCACAO E DESPORTO

Fonte de Recurso: M.D.E.

Valores do tipo menor cotação
Item Despesa Produto Quantidade Val.Unitário Val.TotalUn. Medida

1,00001 5315 - SERVIÇO P/MANUTENÇÃO VEÍCULO. COMPLEMENTO:
conserto modulo eletronico

SERV53184 1.500,0000 1.500,00

Fornecedor
17637 - RENOVADORA DE VEICULOS FOSCARINI LTDA  - -
115574 - REDESUL COMERCIO DE PECAS LTDA 1.500,0000 1.500,00

1,00002 5315 - SERVIÇO P/MANUTENÇÃO VEÍCULO. COMPLEMENTO:
conserto, soldas, pintura, suportes de bancos que estão meio soltos

SERV53184 580,0000 580,00

Fornecedor
115574 - REDESUL COMERCIO DE PECAS LTDA  - -
17637 - RENOVADORA DE VEICULOS FOSCARINI LTDA 580,0000 580,00

1,00003 5315 - SERVIÇO P/MANUTENÇÃO VEÍCULO. COMPLEMENTO:
remoção do corrimão para conserto, conserto da trava da porta

SERV53184 200,0000 200,00

Fornecedor
115574 - REDESUL COMERCIO DE PECAS LTDA  - -
17637 - RENOVADORA DE VEICULOS FOSCARINI LTDA 200,0000 200,00

1,00004 5315 - SERVIÇO P/MANUTENÇÃO VEÍCULO. COMPLEMENTO: lixar,
preparar e pintar rodas do onibus que estavam enferrujadas

SERV53184 920,0000 920,00

Fornecedor
115574 - REDESUL COMERCIO DE PECAS LTDA  - -
17637 - RENOVADORA DE VEICULOS FOSCARINI LTDA 920,0000 920,00

Totalizador do tipo menor cotação 4,0000 3.200,0000 3.200,00

Complemento e Assinaturas
Descrição Serviço de conserto do ônibus escolar placas  IUS 0956- Secretaria de Educação - De acordo com Art 75 § 7º da Lei 14.133/21

Serviço de conserto dos veículos do transporte escolar mostra-se imprescindível e urgente, uma vez que é fundamental manter a frota em plenas
condições de funcionamento. A manutenção adequada garante a segurança dos estudantes, bem como a continuidade do atendimento diário aos
alunos que dependem do transporte escolar para acesso à rede de ensino

Justificativa:
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